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Língua Portuguesa

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois sempre que compreendemos adequadamente 

um texto e o objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é do que as conclusões 
específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, a resposta será 
localizada no próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do que está explícito no texto, ou seja, na 

identificação da mensagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso da capacidade de 
entender, atinar, perceber, compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a mensagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão 
textual envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos a mensagem transmitida por ela, 
assim como o seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os resultados aos quais chegamos por meio da 

associação das ideias e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar é decodificar o sentido 
de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se chegar a conclusões específicas após a leitura de 
algum tipo de texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado da leitura, integrando um conhecimento que 
foi sendo assimilado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, podendo ser diferente 
entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de textos, analise a questão abaixo, que aborda 

os dois conceitos em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.
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Raciocínio Lógico

PROPOSIÇÕES
Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que expressa um pensamento ou uma ideia com-

pleta, transmitindo um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias que podemos classificar como 
verdadeiros ou falsos. Esse é o ponto central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos proposições 
para extrair conclusões.

Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:

− Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.

− Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:

− Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si mesma. Em termos simples: p≡p

Exemplo: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em qualquer contexto lógico.

− Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.

Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.

− Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou verdadeira ou falsa, não existindo um terceiro caso 
possível. Ou seja: “Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V ou F.”

Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre verdadeiro, sem meio-termo.

Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em dois tipos principais:

• Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso, pois elas não expri-

mem um fato completo ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

− Frases interrogativas: “Quando será a prova?”

− Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”

− Frases imperativas: “Desligue a televisão.”

− Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

• Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verdadeiro ou falso, ela é chamada de sentença fecha-

da. Exemplos:

− Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”

− Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”
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Noções de Direito Administrativo

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a surgir por intermédio do antigo conceito de 

cidade, da polis grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado passou a ser utilizado 
com o significado moderno de força, poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de direitos, que possui como elementos: o povo, o 
território e a soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2010, p. 13), “Estado é pessoa 
jurídica territorial soberana, formada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir direitos e obrigações. Ademais, possui 
personalidade jurídica própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os cidadãos, quanto no 
âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre por que é do povo que origina todo o poder 
representado pelo Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, diferentemente da população, que tem sentido 
demográfico e quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem sob sua jurisdição territorial, 
sendo desnecessário haver quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de 
subordinação a uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada pela nacionalidade, que nada mais é que o 
vínculo jurídico estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, 
conforme já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  dispondo que “Todo poder emana do 
povo, que exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o Estado exerce sua soberania. Trata-se da base 
física ou geográfica de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base delimitada de autoridade, 
instrumento de poder com vistas a dirigir o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia 
do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, podem ser naturais ou convencionais. O território 
como elemento do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante de fronteiras com a competência 
da autoridade política, e outra positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o território é elemento essencial à existência do 
Estado, sendo, desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a serviço do povo e pode 
usar e dispor dele com poder absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as características essenciais 
das relações de domínio. O território é formado pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais e plataforma 
continental, prolongamento do solo coberto pelo mar.
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Noções de Direito Constitucional

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito de permanecer vivo e o direito de uma vida 

digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso 
de guerra declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais básicas, proibindo qualquer tratamento desu-
mano como a tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa, senão em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, dentre outros, as liberdades: de opinião, de pen-
samento, de locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constituição Federal e base do princípio republicano e 

da democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres concedidos aos membros da coletividade por meio 
da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca da equiparação dos cidadãos sob todos os 
aspectos, inclusive o jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o princípio da igualdade 
consistia em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover a igualdade de oportunidades por meio de 
políticas públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, compensassem as desi-
gualdades decorrentes do processo histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, 

a vida privada e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-se o direito à inde-
nização pelo dano moral ou material decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direi-

tos, exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.
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Noções de Direito Penal

Lei Penal no Tempo
A eficácia da Lei Penal no Tempo1 encontra-se no art. 2.º do Código Penal, que diz:

Art. 2.º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, cessando em virtude 
dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, 
ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado.

Vigência e revogação da lei penal
A lei penal, como todas as demais leis do ordenamento jurídico, entra em vigor na data nela indicada. Se 

não houver indicação na própria lei, aplica-se o disposto no art. 1.º, caput, da Lei de Introdução às normas do 
Direito Brasileiro, que estabelece o prazo de 45 dias, após a publicação oficial, para que a lei entre em vigor no 
Brasil.

Denomina-se vacatio legis o período compreendido entre a publicação oficial da lei e sua entrada em vigor. 
Durante o período de vacatio legis aplica-se a lei que está em vigor.

Segundo o princípio do tempus regit actum, desde que a lei entra em vigor até que cesse sua vigência, rege 
ela todos os fatos abrangidos pela sua destinação.

Em regra, a lei permanecerá em vigor até que outra a modifique ou revogue, segundo o disposto no art. 2.º 
da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, a não ser que ela se destine a vigência temporária.

A lei penal também não se aplica a fatos anteriores à sua vigência, sendo, portanto, irretroativa.

A regra estampada no art. 2.º, parágrafo único, do Código Penal, entretanto, permite à lei penal retroagir, 
quando for para beneficiar o réu, postulado que se encontra garantido no art. 5.º, XL, da Constituição Federal.

Conflito de leis penais no tempo
Como conciliar a vigência e a revogação sucessivas de leis penais no ordenamento jurídico, cada qual 

tratando do crime de forma diversa?

Para a solução dessa questão, temos dois princípios que regem os conflitos de direito intertemporal:

– O princípio da irretroatividade da lei mais severa, segundo o qual a lei penal mais severa nunca retroage 
para prejudicar o réu;

– O princípio da retroatividade da lei mais benigna, segundo o qual a lei penal mais benigna sempre retroage 
para beneficiar o réu.

Hipóteses de conflitos de leis penais no tempo
Existem quatro hipóteses de conflitos de leis penais no tempo:

a) abolitio criminis, que ocorre quando a nova lei suprime normas incriminadoras anteriormente existentes, 
ou seja, o fato deixa de ser considerado crime;

b) novatio legis incriminadora, que ocorre quando a nova lei incrimina fatos antes considerados lícitos, ou 
seja, o fato passa a ser considerado crime;

c) novatio legis in pejus, que ocorre quando a lei nova modifica o regime penal anterior, agravando a situação 
do sujeito;

1 Andreucci, Ricardo. Manual de direito penal. (16th edição). SRV Editora LTDA, 2024.



6

Noções de Direito Penal
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1 Andreucci, Ricardo. Manual de direito penal. (16th edição). SRV Editora LTDA, 2024.



7

Noções de Direito Processual Penal

Lei Processual Penal no Tempo1

A lei processual penal é aplicada assim que entra em vigor e, geralmente, não possui vacatio legis (período 
destinado ao conhecimento do conteúdo de uma norma pela sociedade em geral antes de sua vigência), pois 
trata-se de uma norma que não implica a criminalização de condutas.

Art. 2.º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a 
vigência da lei anterior.

Passa, assim, a vigorar imediatamente, afetando processos em andamento, embora não altere atos já 
realizados sob a vigência da lei anterior. Por exemplo, se uma lei processual recém-criada estabelece novas 
regras para a citação do réu ou para a notificação de seu defensor, o chamamento já realizado sob a antiga 
norma é válido e não precisa ser repetido. As notificações futuras passam imediatamente a ser regidas pela 
nova lei.

Dita o artigo 14 do CPC: “a norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos 
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da 
norma revogada”.

Há uma exceção quanto ao transcurso de prazo já iniciado, que corre, geralmente, sob a lei anterior. É o que 
estabelece o art. 3.º da Lei de Introdução ao Código de Processo Penal (Decreto-lei 3.931, de 11 de dezembro 
de 1941): “O prazo já iniciado, inclusive o estabelecido para a interposição de recurso, será regulado pela lei 
anterior, se esta não prescrever prazo menor do que o fixado no Código de Processo Penal”.

Embora se possa argumentar que tal disposição tinha como objetivo facilitar a transição da legislação 
anterior para o atual CPP, é certo que a regra é aplicável a qualquer alteração de prazo. Por exemplo: se o réu, 
intimado da sentença condenatória, tem cinco dias para recorrer e uma nova lei reduz esse prazo para dois 
dias, seu direito não será prejudicado. Ele ainda terá os cinco dias previstos na lei anterior para apelar.

Normas Processuais Penais Materiais
São normas que, embora pertencentes ao contexto do processo penal e regulando atos praticados pelas 

partes durante a investigação policial ou durante o trâmite processual, possuem um forte conteúdo de direito 
penal. Esse conteúdo é extraído da sua inter-relação com as normas de direito material, ou seja, são geralmente 
institutos mistos, previstos tanto no Código de Processo Penal quanto no Código Penal, como ocorre com a 
perempção, o perdão, a renúncia, a decadência, entre outros. Quando ocorre perempção, perdão, renúncia ou 
decadência, o juiz julga extinta a punibilidade do investigado ou acusado.

Se as regras relativas a um desses institutos forem modificadas, podem haver reflexos significativos no 
campo do direito penal. Imagine-se que uma nova lei crie uma causa adicional de perempção. Apesar de 
aplicar-se a situações futuras, é possível que, em um caso específico, o querelado seja beneficiado pela norma 
processual penal recém-criada. Esta norma deve ser retroativa para extinguir a punibilidade do acusado, devido 
ao seu impacto evidente no direito material (art. 107, IV, CP).

Além dos institutos com dupla previsão (penal e processual penal), existem aqueles vinculados à prisão do 
réu, devendo ser considerados normas processuais penais materiais, uma vez que se referem à liberdade do 
indivíduo. A finalidade precípua do processo penal é garantir a correta aplicação da lei penal, permitindo que a 
culpa seja apurada com amplas garantias para o acusado, não tendo cabimento cuidar-se da prisão cautelar 
totalmente dissociada do contexto de direito material.

1 Nucci, Guilherme de S. Curso de Direito Processual Penal. (20th edição). Grupo GEN, 2023.
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Noções de Direitos Humanos

Noções gerais, diferenças e convergências das três vertentes jurídicas dos Direitos Humanos no plano in-
ternacional: Direito Humanitário, Direito dos Refugiados e Direito Internacional dos Direitos Humanos. 

Apesar de sua expressão moderna, os Direitos Humanos têm raízes para além da modernidade, tendo em 
vista a antiga inclinação humana para o senso de justiça. A verdadeira consolidação dos Direitos Humanos se 
deu em meados do século XX, como um fenômeno do pós-guerra, em resposta às atrocidades e os horrores do 
nazismo. Diante da necessidade de resguardar e efetivar os direitos fundamentais da pessoa humana, foram 
surgindo normas que tutelam os bens primordiais da vida. E, dentre esses bens primordiais, a dignidade huma-
na tornou-se princípio basilar dos Direitos Humanos, trazendo novos direitos e acepções à legislação. 

O Direito Humanitário, o Direito dos Refugiados e o Direito Internacional dos Direitos Humanos formam, 
juntos, as três vertentes jurídicas dos Direitos Humanos no plano internacional e de proteção à pessoa humana.

O Direito Internacional dos Direitos Humanos é o ramo do Direito Internacional que tem por principal objetivo 
proteger e promover a dignidade humana em caráter universal e imperativo, consubstanciado no interesse da 
paz e do bem comum, a todos os Estados. Por sua vez, o Direito Humanitário é revelado através de um con-
junto de normas internacionais pautadas nas convenções e costumes aplicados especificamente nos casos de 
guerra ou conflitos armados. Visam a proteção internacional das vítimas de conflitos armados, e a limitação dos 
meios e dos métodos de combate, nos termos da Convenção de Genebra, de 1949. E, o Direito dos refugiados, 
pautado no Estatuto da ONU sobre os Refugiados, de 1951 visa proteger toda pessoa ameaçada de persegui-
ção por motivos políticos, raciais ou sociais que a coloquem em perigo iminente de vida ou fundado receio de 
dano à sua integridade física. 

“Atualmente, é unânime o entendimento de que estas três vertentes se complementam, não se excluem, e 
podem se fazer presentes simultaneamente em algumas situações, passando constantemente por revisões de 
perspectivas” (OLIVEIRA; LAZARI, 2019, p. 158).

Em que pesem, portanto, as particularidades, todas as vertentes convergem para a proteção Internacional 
da Pessoa Humana e a garantia da manutenção de sua dignidade e integridade em caráter universal.

Os Direitos Humanos correspondem a uma disciplina e a um ramo de extrema importância e relevância no 
Direito, não só pelos seus princípios e precedentes normativos, mas por sua especificidade e a aplicabilidade, 
sobretudo no Brasil, ante as obrigações assumidas pelo Estado brasileiro no plano internacional e toda a 
complexidade que a temática envolve na atualidade. Ao nascer, todo ser humano é livre, mas adquire direitos 
e deveres para a posteridade, dentre eles, diversos intrínsecos ao exercício e manutenção de sua própria 
dignidade.

— Fundamentos filosóficos dos Direitos Humanos
Filosoficamente, os direitos humanos apresentam na contemporaneidade não só fundamentos e 

características do naturalismo, como também do contratualismo, dado o expresso reconhecimento dos 
documentos internacionais que versam sobre direitos humanos – tratados, acordos, convenções etc., pelas 
nações.

– Jusnaturalismo: teoria ou corrente filosófica pautada no direito natural, no que é justo por natureza, e 
consubstancia-se no direito inerente à própria condição do homem nascido com vida.

– Positivismo: corrente filosófica consistente no Direito Positivo, juspositivismo ou contratualismo, 
correspondente ao direito convencionado, imposto por força das leis e convenções.
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Legislação Geral da Guarda Municipal

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018.
Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, nos termos 

do § 7º do art. 144 da Constituição Federal; cria a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social 
(PNSPDS); institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp); altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de 
janeiro de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007; e 
revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 4 de julho de 2012.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp) e cria a Política Nacional de Seguran-
ça Pública e Defesa Social (PNSPDS), com a finalidade de preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, por meio de atuação conjunta, coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de 
segurança pública e defesa social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em articulação 
com a sociedade.

Art. 2º A segurança pública é dever do Estado e responsabilidade de todos, compreendendo a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Munícipios, no âmbito das competências e atribuições legais de cada um.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL (PNSPDS)

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PARA ESTABELECIMENTO DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

DEFESA SOCIAL
Art. 3º Compete à União estabelecer a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) 

e aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer suas respectivas políticas, observadas as dire-
trizes da política nacional, especialmente para análise e enfrentamento dos riscos à harmonia da convivência 
social, com destaque às situações de emergência e aos crimes interestaduais e transnacionais.

SEÇÃO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º São princípios da PNSPDS:

I - respeito ao ordenamento jurídico e aos direitos e garantias individuais e coletivos;

II - proteção, valorização e reconhecimento dos profissionais de segurança pública;

III - proteção dos direitos humanos, respeito aos direitos fundamentais e promoção da cidadania e da digni-
dade da pessoa humana;

IV - eficiência na prevenção e no controle das infrações penais;

V - eficiência na repressão e na apuração das infrações penais;

VI - eficiência na prevenção e na redução de riscos em situações de emergência e desastres que afetam a 
vida, o patrimônio e o meio ambiente;
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Legislação Penal Extravagante

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006
Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção 

do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas 
para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; estabelece 
normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou os produtos capazes 
de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas periodicamente pelo 
Poder Executivo da União.

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o plantio, a cultura, a colheita 
e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a 
hipótese de autorização legal ou regulamentar, bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações 
Unidas, sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religio-
so.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos vegetais referidos no caput 
deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em local e prazo predeterminados, mediante 
fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas.

TÍTULO II
DO SIS TEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 3º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar e coordenar as atividades relacionadas 
com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção social de usuários e dependentes de drogas;

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito de drogas.

§ 1º Entende-se por Sisnad o conjunto ordenado de princípios, regras, critérios e recursos materiais e hu-
manos que envolvem as políticas, planos, programas, ações e projetos sobre drogas, incluindo-se nele, por 
adesão, os Sistemas de Políticas Públicas sobre Drogas dos Estados, Distrito Federal e Municípios. (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º O Sisnad atuará em articulação com o Sistema Único de Saúde - SUS, e com o Sistema Único de As-
sistência Social - SUAS. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)


